
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

SÚMULA DA 568ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

V. 1.1 – Relação de Profissionais que solicitaram a Interrupção de Registro – Relação
de Interrupção de Registro nº 003/2019 – UOP Espírito Santo do Pinhal - DECIDIU: Não
Referendar a solicitação de interrupção de registro dos profissionais, solicitando à
UOP o envio do motivo detalhado, relativo a solicitação da interrupção de registro.---
Relação nº 261/2019 – UGI Taubaté - DECIDIU: Referendar a solicitação de interrupção
de registro do profissional Eng. Agr. Vicente de Jesus Carvalho. Não Referendar as
solicitações  de  interrupção  de  registro  dos  demais  profissionais  relacionados,
solicitando à UGI o envio do motivo detalhado, relativo a solicitação da interrupção
de registro.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Relação nº 006/2019 – UGI São José do Rio Preto - DECIDIU: Referendar a Relação de
Interrupção de Registro nº 006/2019 – UGI São José do Rio Preto.----------------------------
Relação nº 63-64- e 65/2019 – UGI São Carlos - DECIDIU: Rever a Decisão da CEA nº
323/2019,  da  reunião  Ordinária  567,  em  relação  as  Relações  de  Interrupção  de
Registro nº 063/2019 e 065/2019 – UGI São Carlos, e não referendar estas relações e
encaminhar para as Câmaras de Segurança do Trabalho e Agrimensura. Manter o
referendo das Relações de Interrupção de Registro as Relações de Interrupção de
Registro nº  001/2019  –  UGI  Mogi  Mirim,  Relação nº  003/2019  –  UGI  Mogi  Guaçu,
Relação  nº  001/2019  –  UGI  Ribeirão  Preto,  Relação  nº  001/2019  –  UOP  Mococa,
Relação nº 002/2019 – UGI Oeste, Relação nº 064/2019 – UGI São Carlos.-------------------
Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine
Sanches,  Eng.  Agr.  Angelo  Petto  Neto,  Eng.  Agr.  Antonio  Kenji  Nomi,  Eng.  Agr.  Arlei
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo,
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,  Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr.
Hélio  Perecin Júnior,  Eng. Ftal.  José Renato Cordaço,  Eng. Agr.  José Ricardo Mourão
Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Agr.  Mário  Eduardo  Fumes,  Eng.  Agr.  Maurício  Tucci
Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira
Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng. Agr.  Ricardo Victória Filho,  Eng. Agr.  Ronan
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,  Eng.
Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.  Vinicius  Antonio
Maciel  Junior  e Eng.  Agr.  William Alvarenga Portela.  Não havendo votos contrários ou
abstenções.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
V. 1.2 – Relação de Regularização de Obra/Serviço: Não Houve--------------------------------
V. 1.3 – Relação de Pessoas Físicas: nº C100577. Números de ordem: 1, 2, 3, 4, 5, 6,
7, 8, 9, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39,
40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53 e 54. - NÃO APRECIAR - profissionais
formados no Estado de São Paulo. Verificar a aprovação constante no processo de
ordem “C”.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Números de ordem: 55, 56, 57, 58 e 59. – NÃO REFERENDAR, pois se refere a visto. -
REFERENDAR  os  números  de  ordem  não  destacados.  Coordenou  a  reunião  o
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros:
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Eng. Agr.  e Seg. Trab. Adilson Bolla,  Eng. Agr.  Adriana Mascarette Labinas,  Eng. Agr.
Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Angelo
Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal.  Karla Borelli
Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------
V. 1.4 – Relação de Pessoas Jurídicas: nº C100183. Processos: F – 000356/2013 -
número de ordem 12,  F – 031006/2000 -  número de ordem 18 -F – 003795/2019 -
número de ordem 20 (aprovar no âmbito da CEA),  F – 018005/1997 -  número de
ordem 23,  F – 021084/2000 -  número de ordem 30,  F – 003689/2019 -  número de
ordem 31,  F – 001523/2011 -  número de ordem 32,  F – 000646/2008 -  número de
ordem 39,  F – 004112/2018 -  número de ordem 46,  F – 000320/2017 -  número de
ordem 50, F – 001408/2019 - número de ordem 51. REFERENDAR e encaminhar ao
Plenário, face a Dupla Responsabilidade Técnica do profissional anotado.----------------
Processos: F – 000749/2009 - número de ordem 06, F – 002123/2010 - número de
ordem 14,  F – 003584/2019 -  número de ordem 15,  F – 002152/2013 -  número de
ordem 19,  F – 031017/1996 -  número de ordem 21,  F – 003761/2019 -  número de
ordem 26,  F – 003691/2019 -  número de ordem 37,  F – 001751/2017 -  número de
ordem 49, F – 004111/2019 - número de ordem 52. REFERENDAR e encaminhar ao
Plenário, face a Tripla Responsabilidade Técnica do profissional anotado.----------------
Processo: F – 002969/2019 - número de ordem 10. Não referendar, incompatibilidade
de horários do Responsável técnico indicado.--------------------------------------------------------
Processo:  F  –  003120/2019  –  número  de  ordem 17.  Não  referendar  e  solicitar  o
processo para a análise da Câmara Especializada de Agronomia,  com relação ao
objeto social e as atribuições do profissional indicado como responsável técnico.-----
Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine
Sanches,  Eng.  Agr.  Angelo  Petto  Neto,  Eng.  Agr.  Antonio  Kenji  Nomi,  Eng.  Agr.  Arlei
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo,
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,  Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr.
Hélio  Perecin Júnior,  Eng. Ftal.  José Renato Cordaço,  Eng. Agr.  José Ricardo Mourão
Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Agr.  Mário  Eduardo  Fumes,  Eng.  Agr.  Maurício  Tucci
Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira
Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng. Agr.  Ricardo Victória Filho,  Eng. Agr.  Ronan
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Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,  Eng.
Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.  Vinicius  Antonio
Maciel  Junior  e Eng.  Agr.  William Alvarenga Portela.  Não havendo votos contrários ou
abstenções. --------------------------------------------------------------------------------------------------------
V. 2 Julgamento de Processos:-----------------------------------------------------------------------------
Destaques  da  mesa e  dos  Conselheiros:  ORDEM 1:  SF-755/2019  --  (  IVANA MARIA
LOCALI ) - DECIDIU:  Rejeitar o voto do Conselheiro Relator. Coordenou a reunião o
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros:
Eng. Agr.  e Seg. Trab. Adilson Bolla,  Eng. Agr.  Adriana Mascarette Labinas,  Eng. Agr.
Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antonio
Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr.
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo
Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr.
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira
Suzuki,  Eng.  Agr.  Marco Antonio  Tecchio,  Eng.  Agr.  Mário  Eduardo Fumes,  Eng.  Agr.
Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio
Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr.
Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,
Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio
Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários com
abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto.  DECIDIU: Aprovar o voto do
Conselheiro  vistor,  com  a  seguinte  redação:  1)  pelo  cancelamento  do  Auto  de
Infração nº 501317/2019, lavrado por infração ao artigo 55 da Lei 5.194/66, em face da
profissional  Técnica  em  Agropecuária  Ivana  Maria  Locali.  2)  Pela  extinção  do
presente processo SF-000755/2019, com o seu arquivamento. Votaram favoravelmente
os  conselheiros:  Eng.  Agr.  e  Seg.  Trab.  Adilson  Bolla,  Eng.  Agr.  Adriana  Mascarette
Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches,
Eng. Agr. Antonio Kenji  Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr.
Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior,  Eng. Ftal. José Renato
Cordaço, Eng. Agr.  José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal.  Karla Borelli  Rocha,
Eng.  Agr.  Marcelo  Akira  Suzuki,  Eng.  Agr.  Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Agr.  Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários com abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto.  
ORDEM 2: PR-410/2019 -- ( ADOLFO BASILE FILHO ) - DECIDIU:  Aprovar o parecer
do Conselheiro Relator,  com a seguinte redação:  pelo deferimento do pedido de
interrupção do registro do Engenheiro Agrônomo Sr. Adolfo Basile Filho. Coordenou
a reunião o conselheiro Eng.  Agr.  Fábio Olivieri  de Nobile.  Votaram favoravelmente os
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas,
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Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr.
Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng.
Agr.  Fabio  Fernando  de  Araújo,  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile,  Eng.  Agr.  Glauco
Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço,
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli  Rocha, Eng. Agr.
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes,
Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr.
Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo
Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng.  Agr.  Ricardo  Victória  Filho,
Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio
Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr.
William Alvarenga Portela.  Com voto contrário  do Conselheiro Eng.  Agr.  Valério  Tadeu
Laurindo e com abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto. ------------------------
ORDEM 3: C-72/1972 V4 -- ( FAC. CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIA DA UNESP )
-  DECIDIU:  Por  conceder  aos  formados  no  ano  letivo  de  2019  no  Curso  de
Agronomia  da  Faculdade  de  Ciências  Agrárias  e  Veterinárias  da  UNESP  as
atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as
previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho
das competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de junho de
1973,  do  CONFEA,  com  o  título  profissional  de  ENGENHEIRO(A)  AGRÔNOMO
(código 311 –  02 –  00)  da Tabela  de  Títulos do CONFEA -  Anexo da  Resolução
473/02).  Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine
Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal.  Karla Borelli
Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários com abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto. 
ORDEM 4: C-573/2007 V2 -- ( INST. TAQUARITINGUENSE ENSINO SUPERIOR DR. A.
C. SCHLOBACH ) - DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos de 2018 e
2019 no Curso de Agronomia do Instituto Taquaritinguense de Ensino Superior –
ITES “Dr Aristides Carvalho Schlobach” as atribuições previstas no Decreto 23.196,
de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º da
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título profissional de
ENGENHEIRO(A)  AGRÔNOMO  (código  311  –  02  –  00)  da  Tabela  de  Títulos  do
CONFEA - Anexo da Resolução 473/02).  Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr.
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Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab.
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves
Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo,
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,  Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr.
Hélio  Perecin Júnior,  Eng. Ftal.  José Renato Cordaço,  Eng. Agr.  José Ricardo Mourão
Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Agr.  Mário  Eduardo  Fumes,  Eng.  Agr.  Maurício  Tucci
Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira
Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng. Agr.  Ricardo Victória Filho,  Eng. Agr.  Ronan
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,  Eng.
Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.  Vinicius  Antonio
Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários com
abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto.-----------------------------------------------
ORDEM  5:  C-867/2014  V2  --  (  CENTRO  UNIVERSITÁRIO  DE  ARARAQUARA  )  -
DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos de 2018 e 2019 do Curso de
Engenharia  Agronômica  do  Centro  Universitário  de  Araraquara  –  UNIARA,   as
atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as
previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho
das competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de junho de
1973,  do  CONFEA,  com  o  título  profissional  de  ENGENHEIRO(A)  AGRÔNOMO
(código 311 –  02 –  00)  da Tabela  de  Títulos do CONFEA -  Anexo da  Resolução
473/02).  Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine
Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal.  Karla Borelli
Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários com abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto.
ORDEM  6:  C-62/1963  V7  --  (  ESCOLA  SUPERIOR  DE  AGRICULTURA  LUIZ  DE
QUEIROZ - ESALQ ) - DECIDIU: Por conceder aos formados no ano letivo de 2019 do
curso  de  Engenharia  Agronômica  da  Escola  Superior  de  Agricultura  “Luiz  de
Queiroz” – ESALQ/USP, as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de outubro
de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de
1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº
218,  de  29  de  junho  de  1973,  do  CONFEA,  com  o  título  profissional  de
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ENGENHEIRO(A)  AGRÔNOMO  (código  311  –  02  –  00)  da  Tabela  de  Títulos  do
CONFEA - Anexo da Resolução 473/02).  Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr.
Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab.
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves
Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo,
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,  Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr.
Hélio  Perecin Júnior,  Eng. Ftal.  José Renato Cordaço,  Eng. Agr.  José Ricardo Mourão
Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Agr.  Mário  Eduardo  Fumes,  Eng.  Agr.  Maurício  Tucci
Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira
Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng. Agr.  Ricardo Victória Filho,  Eng. Agr.  Ronan
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,  Eng.
Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.  Vinicius  Antonio
Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários com
abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto.  ---------------------------------------------
ORDEM  7:  C-76/1973  V5  --  (  ESCOLA  SUPERIOR  DE  AGRICULTURA  LUIZ  DE
QUEIROZ ) - DECIDIU: Por conceder aos formados no ano letivo de 2019 no curso de
Engenharia  Florestal  da  Escola  Superior  de  Agricultura  “Luiz  de  Queiroz”  –
ESALQ/USP as atribuições previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de
1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 10 da Resolução nº
218,  de  29  de  junho  de  1973,  do  CONFEA,  com  o  título  profissional  de
ENGENHEIRO(A)  FLORESTAL  (código  311  –  04  –  00)  da  Tabela  de  Títulos  do
CONFEA - Anexo da Resolução 473/02).  Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr.
Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab.
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves
Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo,
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,  Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr.
Hélio  Perecin Júnior,  Eng. Ftal.  José Renato Cordaço,  Eng. Agr.  José Ricardo Mourão
Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Agr.  Mário  Eduardo  Fumes,  Eng.  Agr.  Maurício  Tucci
Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira
Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng. Agr.  Ricardo Victória Filho,  Eng. Agr.  Ronan
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,  Eng.
Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.  Vinicius  Antonio
Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários com
abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto. ----------------------------------------------
ORDEM  8:  C-8/2008  V2  --  (  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  PAULISTA  "JULIO  DE
MESQUITA FILHO" ) - DECIDIU: Por conceder aos formados no ano letivo de 2019 no
Curso  de  Engenharia  Agronômica  da  Universidade  Estadual  Paulista  UNESP  –
Registro as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de outubro de 1933, bem
como as previstas no art.  7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o
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desempenho das competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 29 de
junho  de  1973,  do  CONFEA,  com  o  título  profissional  de  ENGENHEIRO(A)
AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da
Resolução 473/02). Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile.
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr.
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea
Cristine Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr.
Célia Correia Malvas, Eng.  Agr.  Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr.  Fábio Olivieri  de
Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal.
José Renato  Cordaço,  Eng.  Agr.  José Ricardo Mourão Alves  Pereira,  Eng.  Ftal.  Karla
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr.
Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr.  Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.  Nelson de Oliveira
Matheus Junior,  Eng. Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric.  Rafael Augustus de
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng.
Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano,
Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco
Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela.
Não havendo votos contrários com abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto.
ORDEM 9: E-89/2018 -- ( E. T. O. ) - DECIDIU:  Aprovar o Relatório da Comissão de
Ética Profissional. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile.
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr.
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea
Cristine Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr.
Célia Correia Malvas, Eng.  Agr.  Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr.  Fábio Olivieri  de
Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal.
José Renato  Cordaço,  Eng.  Agr.  José Ricardo Mourão Alves  Pereira,  Eng.  Ftal.  Karla
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr.
Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr.  Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.  Nelson de Oliveira
Matheus Junior,  Eng. Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric.  Rafael Augustus de
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng.
Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano,
Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco
Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela.
Não havendo votos contrários com abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto.
ORDEM 10: F-1273/2019 -- ( TNJ CONTROLE AMBIENTAL LTDA ) -  DECIDIU: Pela
obrigatoriedade  de  registro  da  empresa  TNJ  Controle  Ambiental  Ltda  neste
Conselho Regional e indicação de responsável técnico habilitado para as atividades
constantes do objeto social, uma vez que o profissional indicado como Responsável
Técnico não atende a plenitude do objeto social.  Encaminhar o  processo para a
Câmara  Especializada  de  Engenharia  Civil,  face  ao  profissional  indicado  como
Responsável  Técnico,  Eng.  Amb.  e  Seg.  Trab.  Roberto  Carlos  Bernardes  Maciel.
Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine
Sanches,  Eng.  Agr.  Angelo  Petto  Neto,  Eng.  Agr.  Antonio  Kenji  Nomi,  Eng.  Agr.  Arlei
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Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo,
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,  Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr.
Hélio  Perecin Júnior,  Eng. Ftal.  José Renato Cordaço,  Eng. Agr.  José Ricardo Mourão
Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Agr.  Mário  Eduardo  Fumes,  Eng.  Agr.  Maurício  Tucci
Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira
Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng. Agr.  Ricardo Victória Filho,  Eng. Agr.  Ronan
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,  Eng.
Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.  Vinicius  Antonio
Maciel  Junior  e Eng.  Agr.  William Alvarenga Portela.  Não havendo votos contrários ou
abstenções. --------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM  11:  F-1984/2019  --  (  FORFRUT  POS-COLHEITA  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS
LTDA  )  -  DECIDIU:  Pelo  referendo  do  registro  da  empresa  Forfrut  Pos-colheita
Comércio e Serviços LTDA com a anotação do profissional Eng. Agr. Julio Cezar
Marques,  sócio,  como  seu  responsável  técnico,  com  restrição  de  atividades  da
empresa exclusivamente para as atividades de Engenheiro Agrônomo. Coordenou a
reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram  favoravelmente  os
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas,
Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr.
Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng.
Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de
Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal.
José Renato  Cordaço,  Eng.  Agr.  José Ricardo Mourão Alves  Pereira,  Eng.  Ftal.  Karla
Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr.
Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr.  Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.  Nelson de Oliveira
Matheus Junior,  Eng. Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric.  Rafael Augustus de
Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng.
Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano,
Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco
Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela.
Não havendo votos contrários ou abstenções. -----------------------------------------------------------
ORDEM 12: PR-14409/2018 -- ( FELIPE JOSÉ TEIXEIRA ) - DECIDIU: Pela anotação do
Curso de Especialização em Georreferenciamento, e emissão da Certidão de Inteiro
Teor  ao  profissional  Eng.  Agr.  Felipe  José  Teixeira,  promovendo a assunção  de
responsabilidade  técnica  dos  serviços  de  determinação  das  coordenadas  dos
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR.
Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine
Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal.  Karla Borelli
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Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários com abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto. 
ORDEM  13:  PR-14406/2018  --  (  ANDRÉ  BENTO  DE  OLIVEIRA  )  -  DECIDIU:  Pela
anotação  do  Curso  de  Especialização  em  Georreferenciamento,  e  emissão  da
Certidão  de  Inteiro  Teor  ao  profissional  Eng.  Agr.  André  Bento  de  Oliveira,
promovendo a assunção de responsabilidade técnica dos serviços de determinação
das  coordenadas  dos  vértices  definidores  dos  limites  dos  imóveis  rurais,
georreferenciadas  ao  Sistema  Geodésico  Brasileiro,  para  efeito  do  Cadastro
Nacional de Imóveis Rurais – CNIR. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio
Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson
Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho,
Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo
Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr.
Fábio Olivieri de Nobile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin
Júnior, Eng. Ftal.  José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira,
Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio
Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi,  Eng. Agr.
Nelson  de Oliveira  Matheus Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra  Mendonça,  Eng.  Agric.
Rafael  Augustus de Oliveira,  Eng.  Agric.  Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues,  Meteorol.
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo,
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários com abstenção do Conselheiro Eng. Agr.
Angelo Petto Neto. -----------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM  14:  SF-677/2019  --  (  AGUILAR  VILDOSO  &  CAMPOS  S/S  LTDA-ME  )  -
DECIDIU: Conceder vistas ao Conselheiro Arlei Arnaldo Madeira. Coordenou a reunião
o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros:
Eng. Agr.  e Seg. Trab. Adilson Bolla,  Eng. Agr.  Adriana Mascarette Labinas,  Eng. Agr.
Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Angelo
Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal.  Karla Borelli
Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz

9



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

SÚMULA DA 568ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não
havendo votos contrários ou abstenções.  -----------------------------------------------------------------
ORDEM 15: SF-369/2019 -- (  ADAUTO HISSAYOSHI SAKOMURA ) -  DECIDIU: pelo
encaminhamento  deste  processo  a  comissão  de  ética  profissional  do  CREA-SP
fundamentado  na  Resolução  1002/02  do  CONFEA  referente  ao  Código  de  Ética
Profissional: Artigo 8 (incisos I, II, e IV) e artigo 10 (inciso I – alínea C e inciso V) para
parecer  desta  Comissão  em  relação  a  apuração  de  falta  ética  do  profissional
Engenheiro  Agrônomo  Adalto  Hissayoshi  Sakomura,  em  face  a  sua  conduta.
Coordenou  a  reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine
Sanches, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nobile,
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal.  Karla Borelli
Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus
Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia Gabarra Mendonça,  Eng.  Agric.  Rafael Augustus de Oliveira,
Eng.  Agric.  Ricardo  Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo  Hallak,  Eng.  Agr.
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng.
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio
Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Com a abstenção dos Conselheiro
Eng.  Agr.  Angelo  Petto Neto  e Eng.  Agr.  Valério  Tadeu Laurindo.  Não havendo votos
contrários.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM 16: SF-257/2019 -- ( J. J. AGRO LTDA - ME ) - DECIDIU: Pela manutenção do
auto  de  infração  n°  492018/2019,  da  Empresa  J.J.  Agro  Ltda-  ME,  CNPJ:
09.445.111/0001-86, por infração à alínea “e” do Artigo 6° da Lei 5.194/66 e notificar a
autuada  a  cumprir  os  prazos  dos  atos  processuais  subsequentes.  Coordenou  a
reunião  o  conselheiro  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile.  Votaram  favoravelmente  os
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas,
Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr.
Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Célia Correia Malvas, Eng.
Agr.  Fabio  Fernando  de  Araújo,  Eng.  Agr.  Fábio  Olivieri  de  Nobile,  Eng.  Agr.  Glauco
Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço,
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli  Rocha, Eng. Agr.
Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes,
Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr.
Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo
Antonio  Ferreira  Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng.  Agr.  Ricardo  Victória  Filho,
Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio
Demétrio,  Eng.  Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.
Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo votos
contrários com abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Angelo Petto Neto. --------------------------
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

SÚMULA DA 568ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Processos Extra Pauta: Relação nº 053/2018 – UGI São José do Rio Preto, Relação nº
055/2018  –  UGI  São  José  do  Rio  Preto. DECIDIU: Referendar  as  Relações  de
Interrupção de Registro nº 053/2018 e 055/2018 – UGI São José do Rio Preto.------------
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr.
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Benedito Eurico das Neves Filho, Eng. Agr. Andrea
Cristine Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr.
Arlei  Arnaldo  Madeira,  Eng.  Agr.  Célia  Correia  Malvas,  Eng.  Agr.  Fabio  Fernando  de
Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nòbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng.
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Agr. José Ricardo Mourão
Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Agr.
Marco  Antonio  Tecchio,  Eng.  Agr.  Mário  Eduardo  Fumes,  Eng.  Agr.  Maurício  Tucci
Marconi,  Eng.  Agr.  Nelson  de  Oliveira  Matheus  Junior,  Eng.  Agr.  Patrícia  Gabarra
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira
Rodrigues,  Meteorol.  Ricardo Hallak,  Eng. Agr.  Ricardo Victória Filho,  Eng. Agr.  Ronan
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio,  Eng.
Agr.  Valério  Tadeu  Laurindo,  Eng.  Agr.  Vasco  Luiz  Altafin,  Eng.  Agr.  Vinicius  Antonio
Maciel  Junior  e Eng.  Agr.  William Alvarenga Portela.  Não havendo votos contrários ou
abstenções.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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